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Em referência ao v/oficio "ti 16J6 de 04-fJ4.07.ftmlo se envia o parecer do
Conselho Pedagógico llobre QP,.opo.fla de Decrelo l..egtslallva Rt:gJr:nlal.
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Resposta fl pedidDdeParecer

ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE LAGOA

Parecer do Conselho Pedag6gico sobre a Propostade Decreto J..egislativo,Regional .

.BSTAllJTU lJO At:..UNO DOIS BN5!NO:S .6A~nco R SF.CUNPAtUO

BmreunUioreali7.adano dia 24 de Abrilde 2007.os membrosdcsteConselho
Pedag6gjco anll1iaa1'Mle debaterama Propostade l)ecrato tegislntivo Reg{onal-
ESTAruTO DO ALUNO OOS 4'NSJNOS BÁSICO E SRCUNDÁIUQ -, mms
concre1amenleas matériasque $Oftcramalteração.nomeadamenteo regime de
transportecolectivodecrianças,oenquadramentoJurf(;(iCQpara0$mnnual~C8coh:u'cl!I. U::I
mecanismos do seglD'Oescolar e osdeveresdos alunos consignados no séLimocapítulo
dI :pro.posta.,no que eanceme aos padrões de higiene pessoal e Plano Regional de
Vacinaçlo. Finda esta análise l:Caistou-soo seguinte parccer:

"O! memhr.os do Conselho Pedagógico demonBtram de8Contm1tamento e
Ia.mentama ausênciade referênciasa mecanismossancionatôrios,concretos e vislveis fi
curtO prazo, 00 incumprimemo por pane aos ~nwreg8dos dI:: cdI,JQuçllu ~/uu lIu:s
próprios munos dos seus respc:çtívos deveres. Todavia. no que se refere à sua
sJobaUdadli; o doc~l1TIentoapresentado "frio clarificar alguns pontos menos esclarecido$
que se relacionamcom a legislaçilorCl::entementedefinida.referentesaos pontosacima
mencionados(o regimede transporto colectivo de crianças.o en'lLtadnunentoJurfdico
para os mMI,Jai~~c;Olt1rest0$ mQcanlamos do seguro e~olQ.re os devere~dos aluno~
consignados no sétimo capítulo da proposta, no que conceme 80S padrões de higiene
pessoal e PIEUloRegional de VacinaylIO)."

(Joscph I~ouis Mcdci[O~)
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